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Àrsunto: $ixação tlo limitc pilra ál concessân de isençôm ou rcduçôes tt{} prgâmento de târâ§ -
Pcdido de *utorização gcn§riea à Âssemblcia 1'luniciprl

Sr. Presidente

Nos tÊrmos n.e 2 do aÍtigo 16.e da Lei n.e 73í2OL3 de 3 de Setembro, a Assembleia Municipal pode, por proposta da
Cámara Municipal, através de deliberação fundamentada que inclui a €stimativa da respectiva despesa fiscal, conceder
isençôes totais ou parciais relativamente aos impostos e outros tributos próprios.

0 Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receites do Municipio, àctualmente em vigor, aprovado pela Assembleia
Municipal ern 30/04/2013, define as regras de dispensa ou redução do pa8amento de taxas. Todavia, e em concreto nesta
matéria, a actual legislação, a Lei 73/2013 de 3 de Setembro, veio introduzir na fundamentação da concessão de isenções,
o apurâmento da despesa fiscal o que, até estar concluÍdr a revisão do Regulamento, catece de uma autoriração genérica

da Açsembleia Municipal, que legitime a concessão de isenções nos mesmot moldes, incluindo a estimativâ da respectiva
despesa fiscal.

No curnprimento dessa norma. ficou patênte no relatório do Orçamento para o ano de 2017, no seu ponto 1.13, a seguinte
proposta: n}evzrú ainda ponderar-se a proposto da Câmoro do limite s estobelecer pelo Assembleia Munícipal, pora efeítos
de concessõo de autorização genéricE de isençâes ou reduções paro efeitos da disposto no n. e 2 da a*igo 76. c da Lei n.e
73í201i de 3 de Setembra, coniugodo com o olinea ccc) do n.e I do ortigo 33.s da Leí n.s 75/2013 de 72 de Setembro."

Parâ tomadâ de decisão do limite máximo de isenção ou redução de taxas a propor, bern como, para apuramento da

despesa fiscal estimada, obteve -se junto da Divisão de Obras Particulares e da Secção de Taxas e Licenças e Metrologia,

as isenções concedidas desde 2014, tendo-se apurado o5 seguintes valores:

} Oüres Particulares

r 6 r:-l0t ó

Total de isengõcs no ârnHto do Lhcnci.tn nto dc Obrar:
Ano 2014 Eur. 10.747,03

Ano 2015 Eur. 7.548.57
Ano 2016 Eur. 30.627,50

Maior valor de lsenção conccdido. por tlpologla de trxa;
Íaxa pela emissão de alvará de construção
Taxa pela realização de infraestruturas
licença de ocupação da via publica para obras

Eur.6.345,81
Eur.8.963,59
Eur.3.806,50
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Sr. Presidente,

Coísta dâ infomâçto dos sorviços, uma basc de partida paÍa a definição de criÉrio a rdopt r, o quâ1, s€ aprovado,
d€veÍ{ s€Í modtorizâdo p€los serviços responsíveis pela gestão do processos de concessão de isetrçoes, por
foÍfia a cumpÍir o limitc estâb€lecido.

t6-12-2016
Direcl. Depart. Mun. Adnrin. e

Finânceiro

.l-r
(Lidia Maria do Sâcrâmento Lop€s)

Assunto: Fixação do limite para a concessão de isençíres ou reduçircs no pàgamento de taxas -
Pcdido de autorização genérica à Assemblcia }lunicipal

Sr. Presidente

Nos termos n.e 2 do artigo 16.e da Lei n.e 73/2073 de 3 de Setembro, a Assembleia Municipal pode, por proposta da
Câmara Municipal, através de deliberação fundamentada que inclui a estimativa da respectivã despesa fiscal, conceder
isenções totais ou parciais relativamente aos impostos e outros tributos próprios.

O Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio, actualmente em vigor, aprovado pela Assembleia
Municipal em 30/04/2013, define as regras de dispensa ou redução do pagamento de taxas. Todavia, e em concreto nesta
matéria, a actual legislação, a Lei 73/2013 de 3 de Setembro, veio introduzir na fundamentação da concessão de isenções,
o apuramento da despesa fiscal o que, até estar concluída a revisão do Regulamento, carece de uma autorização genérica
da Assembleia Municipal, que legitime a concessão de isenções nos mesmos moldes, incluindo a estimativa da respectiva
despesa fiscal.

No cumprimento dessa norma, ficou patente no relatório do Orçamento para o ano de 2017, no seu ponto 1.13, a seguinte
ptoposlat "Deveró oindo ponderqr-se q proposto do Câmoro do limíte o estobelecer pelo Assembleio Municipol, poro efeitos
de concessõo de outorizoçAo genérico de isenções ou reduções poro eÍeitos do disposto no n. e 2 do drtígo 76. e do Lei n. e

73/2013 de 3 de Setembrc, conjugodo com o olíneo ccc) do n.e 1 do ortigo 33.e do Lei n.e 75/201j de 12 de Setembro."

Para tomada de decisão do limite máximo de isenção ou redução de taxas a propor, bem como, para apuramento da
despesa fiscal estimada, obteve -se junto da Divisão de Obras Particulares e da Secção de Taxas e Licenças e Metrologia,
as isençôes concedidas desde 2014, tendo-se apurado os seguintes valores:

> Obras Particularês

Total de isenções no âmbito do Licenciamento de Obras:
Ano 2014

Ano 2015
Ano 2016

EuÍ.70.747,03
Eur.7.548,57
Eut. 30.627,60

Maior valor de isenção concedido, por tipoloda de taxai
Taxa pela emissão de alvará de construção
Taxa pela realização de infraestruturas
Licença de ocupação da via publica para obras

Eur.6.345,81
Eur.8.963,59
Eur.3.806,50
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Município do Pombal

Divisão de Administração e Finanças Municipais

Outras taxas, no âmbito do licenciamento de obras Eur. 1.248,00

) Secção de Taxas, Licenças e Metrologia

Tota! de isenções no âmbito das Taxas e Licenças:
Ano 2014 Eur.997,90
Ano 2015 Eur.994,00
Ano 2016 Eur.2.253,00

Maior valor de isenção concedido, por tipologia de taxa:
Licença especial de ruído Eur. 164,00

Ocupação da via Pública Eur. 55,80

Concluindo,paraefeitosdodispostonon.e2doartigo16.edaLei n.s73/20T3de3deSetembro,conjugadocomaalínea
ccc) do n. e 1 do artigo 33. s da Lei n.s75/2013 de 12 de Setembro, pode o Sr. Presidente propor à Câmara que delibere
submeter a autorização genérica da Assembleia Municipal:

) um limite máximo por pedido de isenção, ou redução, no pagamento de taxas, que pode ser circunscrito ao valor

máximo de isenção concedido por taxa, nos dois últimos anos, ou outro que mais se ejustar;

) Um limite máximo anual, que pode cingir- se à despesa fiscal estimada, obtida do valor anual de isenções

concedidas no maior dos dois últimos anos, ou outro que mais se aiustar.

Em conformidade com as instruções de V.Exa, formaliza-se a seguinte proposta:

! Autorização para a Câmara conceder isenções, por entidade e por ano, até ao limite de Eur. 5.000,00, por:
. Taxa de emissão de alvarás
r Taxa realização de infraestrutuÍas
r ocupação da via publica (para obras)
r OutÍas taxas de obras
! Licença especial de ruído
. Ocupação da via publica (outros)

O Chefe da Divisão de e Finanças Municipais,

(Joaquim Alberto R. Gonçalves)

Administração
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